
                                                                                                              

Informação – Exames Nacionais – 11.º e 12.º ano 

 
- A 1ª fase dos exames nacionais decorre de 17 a 30 de junho; 

 

- No exame final nacional de Filosofia, as respostas aos itens são registadas em folhas próprias que 

serão, posteriormente, enviadas aos agrupamentos do JNE que procederão à sua digitalização;  

 

- O exame final nacional do ensino secundário de PLNM é realizado no próprio enunciado da prova; 

 

- No exame final nacional de Economia A não é permitida a utilização de calculadoras gráficas. Só são 

autorizadas as calculadoras que respeitem as características técnicas previstas no Ofício Circular 

40198/2024/DGE-DIREÇÃO, ou seja, apenas calculadoras não alfanuméricas e não programáveis, as 

quais se caracterizam por não terem visível no teclado todo o abecedário inscrito, possuindo apenas 

teclas com algumas letras que permitem ter acesso a memórias numéricas que funcionam como 

constantes; 

 

- No exame final nacional de Física e Química A, os alunos deverão ser portadores de calculadoras 

gráficas com a funcionalidade modo de exame (cf. Ofício Circular S-DGE/2017/3040, de 11 de 

setembro e Ofício Circular 40198/2024/DGE-DIREÇÃO);  

- Nos exames finais nacionais de Matemática A, Matemática B e MACS, os alunos deverão ser 

portadores de calculadoras gráficas com a funcionalidade de modo de exame (Cf. Ofício Circular 

40198/2024/DGE-DIREÇÃO; 

 

 

 



                                                                                                              

- Os alunos não podem prestar provas sem serem portadores do seu cartão de cidadão ou de 

documento que legalmente o substitua, desde que este apresente fotografia. O cartão de cidadão ou o 

documento de substituição devem estar em condições que não suscitem quaisquer dúvidas na 

identificação do aluno; 

 
- No cabeçalho das folhas de resposta, à exceção das folhas do exame final nacional de Filosofia, o 

aluno deve escrever: 

 

Na parte destacável:  

- O seu nome completo, de forma legível e sem abreviaturas;  

- O número do cartão de cidadão ou número interno;  

- Assinatura, conforme o cartão de cidadão ou documento de identificação equivalente;  

- A designação e o código da prova que se encontra a realizar como, por exemplo, prova de Português 

(639);  

- Ano de escolaridade e fase. 

 

Na parte fixa:  

- Novamente, a designação e o código da prova que se encontra a realizar;  

- O ano de escolaridade e fase;  

- Versão 1 ou 2, no caso das provas do quadro referido no n.º 6.5., conforme enunciado distribuído;  

- No final da prova, o número de páginas utilizadas na sua realização.  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                              

 

- Nas folhas de resposta do exame final nacional de Filosofia, no destacável o aluno deve escrever:  

 

- O seu nome completo, de forma legível e sem abreviaturas;  

- O número do cartão de cidadão ou número interno;  

- Assinatura, conforme o cartão de cidadão ou documento de identificação equivalente.  
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Toda a informação em aevagos.edu.pt 
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https://aevagos.pt/index.php/servicos/exames

